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DOCUMENTOS DE IDENTIFICAÇÃO DO ESTUDANTE E DOS MEMBROS DE SEU GRUPO FAMILIAR 

 

a) Relativo à composição do grupo familiar:  

• Carteira de Identidade ou Certidão de nascimento (no caso de menores), de todos os 

membros do grupo familiar, incluindo o aluno/candidato, declarados no Formulário de Inscrição; 

• Certidão de Casamento ou Escritura Pública de União Estável; 

• Comprovante de separação ou divórcio dos pais, ou certidão de óbito, no caso de um deles 

não constar do grupo familiar do candidato; 

 

b) Comprovantes da renda bruta do grupo familiar: 

b1) Empregados: 

• Carteira de Trabalho atualizada; recibo de salário completo, holerite ou contracheque, dos 

últimos três meses. 

 

b2) Autônomos: 

• Decore (expedido por profissional de contabilidade habilitado) ou no caso de renda informal, 

declaração firmada por duas testemunhas, registrada em cartório, com data atual, informando a 

renda mensal e atividade exercida; 

• No caso de Agricultor ou Pescador apresentar declaração de renda média mensal, emitida pelo 

sindicato da categoria. 

 

b3) Micro e Pequenos Empresários: 

• Cópia do contrato social e balanço financeiro da empresa; 

• Última declaração do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; 

• Decore (expedido por profissional de contabilidade habilitado); 

 

b4) Pensionistas e Aposentados: 

Comprovante de recebimento da pensão ou aposentadoria ou extrato de pagamentos e benefícios 

(últimos e meses) que poderá ser extraído do site do INSS. http://www.previdenciasocial.gov.br 

 

b5) Desempregados ou do Lar: 

• Cópia da baixa na Carteira Profissional; 

• Declaração emitida pela previdência comprovando que não possui vínculo empregatício e que 

não recebe benefício; 

• Declaração de próprio punho, com data atual, que não exerce atividade remunerada, assinada 

por duas testemunhas. 

 

c) Renda Agregada: 

http://www.previdenciasocial.gov.br/


 
 

 

Página 2 de 2 

 

• Em caso de renda agregada, apresentar declaração de renda média mensal do doador 

informando o valor doado. 

• No caso de trabalhador informal, declaração com atividade exercida e renda média. 

 

OBS: Entende-se como renda brutal mensal familiar a soma de todos os rendimentos auferidos por 

todos os membros do grupo familiar, composta do valor bruto de salários, proventos, gratificações 

eventuais ou não, pensões, aposentadorias, benefício sociais, comissões, pró-labore, outros 

rendimentos do mercado informal ou autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, e outros. 

 

d) Despesas do grupo familiar (Todos dos últimos 3 meses): 

• Comprovantes de água, luz, telefone e celular; 

• IPTU, condomínio, e financiamento habitacional; 

• Se o imóvel for cedido, apresentar declaração do respectivo proprietário; 

• Contrato de aluguel ou declaração do proprietário do imóvel comprovando a referida locação; 

• Comprovante do pagamento das mensalidades de curso (ensino fundamental, médio ou 

superior), referente a outros dependentes da renda do grupo familiar; 

• Comprovante de pagamento de despesas com transportes para deslocamento até a 

Faculdade. 

• Portador de deficiência física ou que tiver invalidez permanente: laudo médico atestando a 

espécie e o grau ou nível de deficiência, nos termos do art.4º do Decreto nº3.298, de 20 de dezembro 

de 1999, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 

Doenças, quando for o caso. Documento do órgão previdenciário reconhecendo a invalidez 

permanente do candidato, quando for o caso. 

• Doenças crônicas: a comprovação por meio de laudo médico com validade máxima de 6 

meses e ainda as notas fiscais referentes às despesas mensais com medicação. 

 

OBS: Será entendido como grupo familiar as pessoas pertencentes a mesma família, que residam 

no mesmo endereço. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


